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RICO \LIXO T/VAq3 • Vi. Ji `\RIA PRI\/A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PR0JTO DE LEI N P 67/82 

IJPE •JOE3RE A LEI N 2.224/809  ADICIONA ARTIGO E DA CUTqA5 PROVflÊCIA3. 

À Cura Municipal de Conselhtirc Lafaiete decreta: 

T. 1 2 Adiciona artigo na Lei .224/3D od outras providencias. 

1 T. 20 -. O artigo 72 da Lei n2 2.224/60 passa a vigorar com a seguinte re IP ação: 

Caso necessrie a"aplic3ço do artigo anterior, e área caucionada será 

colocada, pelo Município, em hasta pt.blica e a quantia arrecadadi será 

apiicda em melhoramentos no próprio loteamento. 

r na 

ginal. 

P\LCIO DO LEGI3LT\TIVO MUNr;I.AL AOS 22 DIAS DO k'ÊS DE SETEM8RO DE 1982. 

R T. 32 O artigo 82  passa a vigorar com a redaa do artigo 79  da lei or 

T. 4 Revogam—se as disposies em contrario, entrando esta lei em vig 

Data de sua publica,-~ o. 

Presidente íico—Eresidante 

JDJ INTQNIO DOS SANTC)E 

e cretrio 



All CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF IETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SSIJNTO : - 

ERVIÇO DE SECRETARIA 

PARE QER 

A omisso de Redação é de parecer que o Pro eto 

de Lei 67/82 deva ser discutido e votado nom sua redação inici.l. 

Sala das oinisses, 22 de setembro de 1982. 
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JETE CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF 

PA II E C E R 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PFIOJETO [E LEI 67/82 

ISSO DE LEGISLAÇÃO E cONSTITUIÇO. 

Submeta-3e à apre ciaço do Plenário o Projeto supra 

ouvindo--se as 0om1sses competentes. 

Sala das Camisses, 17T.1982
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RICNDO ALEIXO TAVARES 

ALFREDO LAPa 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAR ECER 

C0MISSJ DE VIAÇÃO E OBRAS RiBLICAS 

RODRIGUES DE CASTRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

o 

A Comissc de Viaçc e Obras Pb1icas é de parecer que 0/ 

Projeto de Lei n9  67/82 de autoria do Vereador dicardo Aleixo Tvares e 

adiciona outras providências na Lei 2.224/80 deva ser encaminhado ao plena . 

rio da Câmara para apreciaço e vota-ao dos Srs. Vereadores. 

Sala das Cessões,, 20 de setembrc: de 482. 

9ALD0 MAt..A DE ASSIS RESENDE 

o 



ROVIDNCIÂS. 

AciOiona artigo na Lei 2.224/80 e dá outras providências. 

e redação: caso neessria a aplicação do artigo anterir, 

área caucionada será colocada, pelo Município, em has ' 

pública e a quantia arrecadada será aplicada em melhoramen 

tos no próprio loteamento. 

ARTÇr hN 

i original. 

ART ;evogam-se as dispoS±çes em contrário, entrando esta lei 

vigor na data de sua publicação* 

tigo 82 passa a vigorar com a redação do artigo 72  da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIEE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 6 1/,2 

DISPÕE SOBRE A LEI NQ 2.224/80 9  ADICIONA ARTIGO E Dl 

22-.0 artigo 72  da Lei nç 2.224/80 passa a vigorar com a seguin 

Sala das Ses6es, 17 de agosto de 1982. 

RIARDC ALEIXO TAVARES 

o 
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LEI NQ 2.224/80 

DISPOE SOBRE CÂIIÇO EM L0EANENTOS URB.ANOS E SUBURBAPIOS 

E DÁ OUTRAS PROVDNCIÂS, 

À Câmara. Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

o 

ART. 1 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a aceitar em caução 

de proprietários de loteamentos a serem implàntados na 

zona urbana e suburba do Município área correspondente 

até 4% AQuarenta por cento) da área loteada, como aran 

tia das serviços de urbanização,, tudo de conformidade ccx., 

o disposto na presente Lei, sem prejuízo da área de ãoaça 

prevista no artigo 29 da Lei 2150/79. 

AR. a - A área a sen caucionada de 4.0% (quarenta por cento) da à - 

rea loteada, será escolhida por uww Comiss.o Trina, espe - 

cialmente nomeada para esse fim. 

.ART • 39 -. A caução, em garantia devera, obrigatoriamente, ser dada 

por. instrumento pública e deverá contar, ponenorizadame-

as divisas e confrontaç6es. da área caucionada. 

ART.. 42 ai .k liberação)da área caucionada fa -se-da seguinte manL.. 

e fona: 

a) 555 (cinco por cento), no 

b)) 5% (cinco por cento), no 

de água po'tve1; 

0) 5% (cinco por cento), no 

de. esgoto; 

d) 5% (cinco por cento), no 

fios, enoascalhamentO e oompactaçao das ruas; 

e) 10% (dez por cento), no término da instalação d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Ànalizando a Lei de n2 2.224/80 que dispe 

sobre caução em lôteamentos urbanos e suburbanos, de novembro 

de 1980, concluímos que ela protege o município, mas n,o aten 

de, d.efinitivament,aos ad.quiréntes de lotes, pois nao garan 

te, em caso de reversao da &rea caucionada ao município, que ' 

vincule os benefícios advindos do rx,o cumprimento da lei que-

les que seriam beneficiados com o cumprimento da mesma. 

Ora, se a lei abre espaço para a nao reali4.5  

çao das obras básicas, temos por obrigação garantir que a quantia 

arrecadada neste ou naquele loteamento seja aplicada em benefício 

daqueles que compraram seus lotes esperando, no futuro, uma mora 

dia em local pavimentado e de boa infra- estrutura. 

A lei, em seus artigos, não especifica a 

aplicação do dinheiro, deixando frestas para que ele seja aplica 

do em outras atividades. 

Sala das 5esses,17 de agosto de 1S82. 

RICARDO ALEIXO TAVABES 
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JU3TIPIC 

3en1ar rsidnte, 

3enhores Vradore sz 

Anizando a T,ei de n2 2.224/80 que dispe 

sc're caução em lÔteaentos urbanos e suburbanos, do novesbro 

do 1980, corirluimos que ela prote o mimi'pio, mas no atei 

de, definitivarent,aos adquirntus de lotes, ;ois no garan 

te,ei aso de revrso da área nauoiowda ao município, que 
vinu1e os benef!.ioc advindos do no pri:-unto da lei àque-
les que seriar beneficiados cora o imprimento da  

Ora, se a lei abro enpaço para a nao renliza  

ço das obras biras, temos por obrigaco rantir que a cuanti-

arreadada neste ou nrquele loterinento seja apliada en benef'io 

dque1e8 que compraram seus lotes esperando, no futuro, uma r9ra 

dia er loral pavimentado e de bop infra— estrutura. 

A lei, eru seus artigos, no espe.ffia a 

apliaço do dinheiro, deixando frestas rara que ele seja apla 

do e outras ativi. dü. 

ala das Se e 117 de agooto de 12. 

RIAHDt •LJIXC TAVARS 
Vereador 


